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LEI N."4.54'.5. DE 04/ l 1/2022. 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE LEIS QU E 
CONCEDE TITULO DE AFORAMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARr'\CRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Ficam re\/ogadas as 5eguinks Leis que dispõem sohre a concessão 
de título de aforamento: 

1 - LEI N.º 2.591, de í5 ckjulho de 2003; 
li·· LEI N.0 2.650. de 16 de dezembro de 2003: 
Ili - LEr N.º 2.73 3, de 28 de julho de 2004; 
íV - LEI N.º 2.7.59, de 1 O de novembro de 2004: 
V - LEI N.º 2.781 , de 30 de março de 2005 ; 
VI - LEI N.º 2.792, de 24 de maio de 2005 : 
Vil - LEI N.º 2.819, de 15 de setembro de 2005 ; 
VIJl - LEI N.º 2 .820, de l.5 de setembro de 2005; 
IX - LEI N.º 2.95Q. de 16 de outubro de 2006; 
X - LEI N.0 2.976, de J..1 de dezembro de 200ó; 
XI- LEI N.º .3.218, áe 30 dejunho de Z009. 

A11. 2° Esta Lei entra em vigor na data de stia publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de novembro de 2022. 
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